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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA PML/GP Nº 100/2023 

De 29 de Dezembro de 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica Municipal em 

vigor, e Lei Municipal nº 444/2017,  

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar os servidores abaixo 

relacionados: 

NOME CARGO LOTAÇÃO 

ALEXANDRA GOMES 

SOARES 

Chefe do Departamento de 

Psico Social 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

ANA SORAYA MARQUES 

SARMENTO 

Gerente Administrativo de 

Cerimonial 

SECRETARIA MUNICIPAL DO 

GABINETE DO PREFEITO 

ANTONIO GOMES 

SARMENTO 

SEC DE TURISMO E 

COMUNICACAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E COMUNICAÇAO 

CANDIDA NEVES DA SILVA 

Diretor Administrativo de 

Programas de Saúde do 

Estudante 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

MARIA VANALICE PEREIRA 
Gerente Administrativo de 

Ensino Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

DEISY NATHALIA PEREIRA 

DE ALMEIDA 

CHEFE DPTO ATEND.AO 

PUBLICO 
GABINETE DO PREFEITO 

DIOGENES GONÇALVES 

SARMENTO 
Assessor Especial 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

ERICA THAYANE SILVA DE 

AMORIM 

Coordenador de Ensino 

Fundamental I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

FLAVIO PEREIRA DE 

SANTANA 

COORD DE ACOES DE APOIO 

AO ESPORTE AMADOR 
SEC DE ESPORTES E LAZER 

FRANCISCA DAS CHAGAS 

RODRIGUES ABRANTES 

Gerente Administrativo da 

Merenda Escolar 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

FRANCISCA MARIA DA 

COSTA NETA 

Coordenador de Proteção Social 

Especial 

SECRETARIA MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FRANCISCA NONATO 

NOGUEIRA ABRANTES 

COORD DE RECURSOS 

HUMANOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

FRANCISCO DE ASSIS 

LOURENÇO DE ABRANTES 

Coordenador do Programa de 

Apoio ao Pequeno Produtor 

SECRETARIA DE 

AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS 

FRANCISCO DENYS 

ABRANTES ROMEU 

Coordenador do Programa de 

Sementes Selecionadas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

FRANCISCO DE ASSIS DA 

SILVA 
ASSESSOR ESPECIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DETRANSPORTES 

FRANCISCO DE ASSIS 

LOURENÇO DE ABRANTES 

COORD DO PROGRAMA DE 

APOIO AO PEQUENO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

FRANCISCO DENYS 

ABRANTES ROMEU 

COODR PROGRAMA 

SEMENTES SELECIONADAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

GIRISMAR TEODORO DE 

OLIVEIRA 
Assessor Especial 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

GLAUCIO SIMAO ALVES 
Gerente Administrativo de 

Urbana 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

JALYSON DE SOUSA LIMA 
de Gerente Administrativo do 

Transporte do Escolar 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

JESSICA ABRANTES DA 

SILVA GOMES 

Gerente Administrativo de 

Ensino Infantil e Fundamental 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

JOAO ANTONIO DE SOUZA ASSESSOR ESPECIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

MARIA ALCILENE DE 

OLIVEIRA 

COORD DE PROTECAO 

SOCIAL BASICA 

SECRETÁRIA DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MARIA MARQUES 

SARMENTO 
ASSESSOR ESPECIAL 

SECRETÁRIA DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MARIA DE FATIMA 

SARMENTO 

Gerente Administrativo de 

Ensino de Jovens e Adultos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

MARIA DO SOCORRO 

BARBOSA DE FIGUEIREDO 

Coordenador de Planejamento 

da Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

MARIA FRANCISCA 

RODRIGUES DE ABRANTES 

GOMES, Portadora 

Diretor Administrativo de 

Pessoal Civil 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇAO 

NATANAEL DE OLIVEIRA 

JACOME 

GERENTE ADM DE 

ENGENHARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

MARIA PALOMA ABRANTES 

DOS SANTOS 
Assessor Especial 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

MARLEIDE DE OLIVEIRA 

SILVA 

Coordenador de Ensino 

Fundamental II 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

TEREZA CRISTINA 

GONÇALVES SARMENTO 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 

EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

MARTA REJANE NOBREGA ASSESSOR ESPECIAL GABINETE DO PREFEITO 

MAYARA ABRANTES 

SOARES 
Diretor de Eventos 

SECRETARIA DE GABINETE 

DO PREFEITO 

YNGRID BEZERRA CANDIDO 
GERENTE ADM DE 

SUPERVISAO DA EDUCACAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

SOCORRO RITA DE 

ABRANTES SOUSA 
Assessor Especial 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

TATIJANE ABRANTES DA 

SILVA 

Coordenador de Eventos e 

Ações Sociais em Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 

MARIA VALDENORA DE 

ABRANTES 

Coordenador de Programa 

Especial Psicológica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
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ADRIANA F. DOS SANTOS Assessor Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA  E COMUNICAÇAO 

JOANA D ARQUE COSTA 

FERNANDES 

Gerente Administrativo de 

Programas Sociais 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

JOSE LOURENÇO DE 

ABRANTES FILHO 

Chefe do Depto de Parcerias 

Educacionais c/ Solidariedade 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

JOSEMAR DA SILVA 
Chefe do Departamento de 

Compras 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

JOSENILDO ALVES DA SILVA 
Coordenador de Manutenção da 

Frota 

SECRETARIA DE 

TRANSPORTES E 

CONSERVAÇÃO VIÁRIA 

MAGNON TEIXEIRA 

PINHEIRO 

Coordenador de Transportes 

Públicos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E 

CONSERVAÇÃO VIÁRIA 

MANOEL NETO Assessor Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

MARIA ALINE GONÇALVES 

DA SILVA 
Coordenador de Ensino Infantil 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

WESLEN KENEDI JACOME 

SILVA 

Gerente Administrativo do 

Transporte do Escolar 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

FRANCISCO DE ASSIS DA 

SILVA 
ASSESSOR ESPECIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E 

CONSERVAÇÃO VIÁRIA 

 

Art. 3º  – Esta portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do 

Município de Lastro, Estado da Paraíba, em 29 de 

Dezembro de 2023. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00021/2023 

CONTRATO Nº 00001/2023 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO e MARCOS 

OLIVEIRA CONTABILIDADE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

LTDA. OBJETO: O presente Termo Aditivo consiste na 

prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 

01/2023 para vigorar até o dia 31/12/2024. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dar-se-á prorrogação do 

prazo contratual, nos termos do Art. 57, inciso II, da Lei 

8.666/93, por se tratar da prestação de serviços 

contínuos de consultoria e assessoria contábil, bem 

como com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração. 

Lastro - PB, 29 de dezembro de 2023  

ATHAIDE GONÇALVES DINIZ 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00023/2023 

CONTRATO Nº 00061/2023 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO e 

FREITAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo consiste na 

prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 01/2023 

para vigorar até o dia 31/12/2024. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Dar-se-á prorrogação do prazo contratual, nos 

termos do Art. 57, §1° inciso IV, da Lei 8.666/93, para 

prorrogação de prazo de vigência de contrato, por omissão 

ou atraso de providências a cargo da Administração, que 

retardou o início da execução da obra por parte da 

CONTRATADA, conforme Parecer Técnico do Setor de 

Engenharia da Prefeitura. 

Lastro - PB, 29 de dezembro de 2023  

ATHAIDE GONÇALVES DINIZ 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - 

INEXIGIBILIDADE Nº 00004/2023 

Ratifico, por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 

para contratação de prestação de serviços de assessoria e 

consultoria jurídica no âmbito do Gabinete do Prefeito 

Constitucional do Município de Lastro – PB, ofertando 

serviços multiprofissionais, com elaboração de pareceres 

técnicos, minutas, análises de requerimentos e 

acompanhamento das demandas em geral do referido 

órgão, no valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e 

quinhentos reais), em favor do escritório ESCRITÓRIO 

DR. FRANCISCAO DE ASSIS FERNANDES 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com 

arrimo no Art. 25 e Art. 13 da Lei nº 8.666/93, c/c Art. 

3º-A da Lei nº 8.906/94, incluído pela Lei nº 
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14.039/2020, de acordo com o parecer da Procuradoria 

Jurídica, e tendo em vista os demais elementos que 

instruem o processo de Inexigibilidade n° 04/2023. 

Lastro - PB, 29 de Dezembro de 2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - 

INEXIGIBILIDADE Nº 00005/2023 

Ratifico, por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 

para contratação de prestação de serviços técnicos 

especializados de consultoria e assessoria jurídica na área 

de Direito Administrativo e Municipal para atuar em 

defesa do Município de Lastro, perante o Ministério 

Público do Estado da Paraíba e o Poder Judiciário em 

procedimentos e processos junto a Comarca de 

Sousa/PB, no valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais), em favor do Advogado Dr. LINCON 

BEZERRA DE ABRANTES, com arrimo no Art. 25 e 

Art. 13 da Lei nº 8.666/93, c/c Art. 3º-A da Lei nº 

8.906/94, incluído pela Lei nº 14.039/2020, de acordo 

com o parecer da Procuradoria Jurídica, e tendo em vista 

os demais elementos que instruem o processo de 

Inexigibilidade n° 05/2023. 

Lastro - PB, 29 de Dezembro de 2023. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - 

INEXIGIBILIDADE Nº 00006/2023 

Ratifico, por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 

para Contratação dos serviços técnicos especializados de 

consultoria e assessoria jurídica junto a Prefeitura 

Municipal de Lastro/PB perante o Tribunal de Contas do 

Estado e Tribunal de Contas da União, no valor mensal 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em favor do escritório 

JOHNSON ABRANTES - SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, com arrimo no Art. 25 e Art. 13 da Lei 

nº 8.666/93, c/c Art. 3º-A da Lei nº 8.906/94, incluído 

pela Lei nº 14.039/2020, de acordo com o parecer da 

Procuradoria Jurídica, e tendo em vista os demais 

elementos que instruem o processo de Inexigibilidade n° 

06/2023. 

Lastro - PB, 29 de Dezembro de 2023. 

ATHAIDE GONÇALVES DINIZ 

Prefeito 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

PORTARIA CML/GP Nº 012/2023, de 29 de Dezembro 

de 2023. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DO LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 21, III a) 

do Regimento Interno da Câmara, Resolução nº 001/2001, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Exonerar a senhora ADNA AFONSO 

BATISTA, portadora do CPF: ***.872.144-** e do RG nº 

***9788 SSP PB, do cargo em comissão de Contador da Câmara 

Municipal de Lastro - PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara 

Municipal de Lastro, Estado da Paraíba, em 29 de 

Dezembro de 2023. 

Francisco Ancelio Trigueiro de Lima 

Presidente 

PORTARIA CML/GP Nº 013/2023, de 29 de Dezembro 

de 2023. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DO LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 21, 

III a) do Regimento Interno da Câmara, Resolução nº 

001/2001, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Exonerar o senhor RONALDO 

GONÇALVES SOARES SOBRINHO, portador do CPF: 

***.979.624-** e do RG nº ***3828 SSP PB, do cargo em 

comissão de Procurador Jurídico da Câmara Municipal 

de Lastro - PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Lastro, Estado da Paraíba, em 29 de 
Dezembro de 2023. 

Francisco Ancelio Trigueiro de Lima 
Presidente 

Versão Atualizada. 


